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AUTÓGRAFO Nº 071/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 016/2025 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Obriga a Prefeitura a divulgar as listas de espera de alunos a 

serem inseridas nas escolas públicas municipais. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica a Prefeitura obrigada a divulgar a lista 

de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua rede, 

inclusive creches, por ordem de colocação e, sempre que possível, por unidade 

escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da lista. 

 

   Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 02/09/2025. 
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